
  
 

 
 
 

INSTRUÇÕES PARA VOTO POR ESCRITO 

 

Passo 1:  

• Preencher todos os campos marcados em cinza.  

• Em cada campo de voto deve constar apenas uma escolha. 

  

Passo 2: Imprimir o voto e assinar. 

 

Passo 3: Enviar o voto para a Rio Bravo por correio ou e-mail, junto com cópia de documentação do 

cotista: 

 

E-mail 

Digitalizar o voto assinado e enviar para o e-mail assembleiasrbva11@riobravo.com.br junto com um 

documento de identificação e documento que evidencie poderes em caso de procurador, conforme as 

instruções gerais abaixo. 

 

Correio: 

A/C: Rio Bravo Investimentos - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

Ref.: Consulta Formal nº 01/2024 do FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO RIO BRAVO RENDA VAREJO. 

Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 3º andar, conjunto 32 - Vila Olímpia 

CEP 04551-065 – São Paulo – SP 

 

INSTRUÇÕES GERAIS 

Os cotistas do Fundo inscritos no registro de cotistas na data da convocação da Consulta Formal 

poderão participar da Consulta Formal ora convocada, por si, seus representantes legais ou procuradores, 

consoante o disposto no artigo 22 da Instrução CVM nº 472, portando os seguintes documentos: (a) se 

Pessoas Físicas: documento de identificação com foto; (b) se Pessoas Jurídicas: cópia autenticada do último 

estatuto ou contrato social consolidado e da documentação societária outorgando poderes de 

representação, bem como documento de identificação com foto do(s) representante(s) legal(is); (c) se 

Fundos de Investimento: cópia autenticada do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou 

contrato social do seu administrador, além da documentação societária outorgando poderes de 

representação, bem como documento de identificação com foto do(s) representante(s) legal(is). Caso o 

cotista seja representado por procurador este deverá apresentar o instrumento particular de mandato, 

sendo certo que o procurador deve estar legalmente constituído há menos de 1 (um) ano. 

 

 

MODELO DE VOTO NA PÁGINA SEGUINTE 

 



  
 

 
 
 

 

Local, dia de mês de 2024. 

 

À Rio Bravo Investimentos - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

(“Rio Bravo” ou “Administradora”)  

Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 3º andar, conjunto 32, Vila Olímpia 

CEP 04551-065 – São Paulo - SP 

 

Ref.:  Consulta Formal nº 01/2024 do FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO RIO BRAVO RENDA 

VAREJO inscrito no CNPJ sob o nº 15.576.907/0001-70 (“Fundo”). 

 

Em atenção ao Edital de Convocação e Proposta da Administradora encaminhada em 28 de março de 2024

 , manifesto o meu voto a respeito das deliberações da ordem do dia, no seguinte sentido: 

 

Em pauta ordinária: 

 

(i) Demonstrações Financeiras do Fundo referentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 

2023. 

 

Voto do Cotista: (___) Aprovar 

(___) Rejeitar 

(___) Abstenho-me de votar  

 

Em pauta extraordinária: 

 

(ii) A contratação da XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira com sede na cidade e estado do São Paulo, na Avenida 

Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1909, 29º e 30º andares, inscrita no CNPJ sob o nº 

02.332.886/0011-78, e/ou qualquer outro prestador terceirizado devidamente habilitado e apto, 

para prestar os serviços de formador de mercado para as cotas do Fundo, nos termos do Art. 31, 

inciso IV, da Instrução CVM nº 472, bem como do Artigo 6.3, inciso IV, do Regulamento do Fundo 

(“Formador de Mercado”),  

 

Voto do Cotista: (___) Aprovar 

(___) Rejeitar 

(___) Abstenho-me de votar  

 

(iii) A contratação da RIO BRAVO INVESTIMENTOS LTDA., sociedade limitada, com sede na Cidade de 

São Paulo, Estão de São Paulo, na Avenida Chedid Jafet, nº 222, bloco B, 3º andar, conjunto 32, 



  
 

 
 
 

inscrita no CNPJ sob nº 03.864.607/0001-08, empresa do grupo da Administradora, para 

administrar as locações ou arrendamentos de empreendimentos integrantes do seu patrimônio, 

a exploração do direito de superfície, monitorar e acompanhar projetos e a comercialização dos 

respectivos imóveis e consolidar dados econômicos e financeiros selecionados das companhias 

investidas para fins de monitoramento, nos termos do Art. 31, inciso III, da Instrução CVM nº 472 

e do Artigo 6.3, inciso III, do Regulamento do Fundo. A referida contratação será realizada a valor 

de mercado e será um encargo do Fundo, no entanto, sem aumentar as despesas atualmente 

arcadas pelo Fundo com prestador terceirizado atualmente contratado, 

 

Voto do Cotista: (___) Aprovar 

(___) Rejeitar 

(___) Abstenho-me de votar  

 

(iv) O desdobramento das cotas de emissão do Fundo, utilizando por base a posição do Fundo no 

fechamento do mercado em data a ser definida pela Administradora, na proporção de 1:10, de 

forma que, após o desdobramento, cada cota existente passará a ser representada por 10 (dez) 

novas cotas, da mesma espécie e classe das cotas previamente existentes, conferindo aos seus 

titulares os mesmos direitos. Sendo assim, depois do desdobramento, para cada cota existente 

serão atribuídas ao respectivo titular 9 (nove) novas cotas, totalizando 10 (dez) cotas. As cotas 

decorrentes do desdobramento passarão a ser negociadas na forma desdobrada a partir da 

abertura dos mercados em data ser definida pela Administradora, observados os 

procedimentos da B3. Após a realização do desmembramento das cotas, o patrimônio do Fundo, 

representado por 12.485.334 cotas, passará a ser representado por 124.853.340 cotas. 

Adicionalmente, as cotas decorrentes do desdobramento serão creditadas aos cotistas do Fundo 

em data a ser definida pela Administradora]. Em caso de aprovação do presente item, a 

Administradora publicará o competente fato relevante para informar os prazos necessários para 

a efetivação do desdobramento ora proposto. 

 

Voto do Cotista: (___) Aprovar 

(___) Rejeitar 

(___) Abstenho-me de votar  

 

(v) Eleição dos membros do Comitê Consultivo do Fundo (“Comitê”), conforme detalhado no 

Regimento Interno do Comitê que integra o Regulamento do Fundo, 

 

• Candidato 1: ADAILTON CESAR DA COSTA MARTINS 

 

Voto do Cotista: (___) Aprovar 

(___) Rejeitar 

(___) Abstenho-me de votar  

 



  
 

 
 
 

• Candidato 2: ARTHUR PEDROSO 

 

Voto do Cotista: (___) Aprovar 

(___) Rejeitar 

(___) Abstenho-me de votar  

 

• Candidato 3:  CARLOS SOUZA QUEIROZ FERRAZ 

 

Voto do Cotista: (___) Aprovar 

(___) Rejeitar 

(___) Abstenho-me de votar  

 

• Candidato 4:  DIMAS PEDROSO NETO 

 

Voto do Cotista: (___) Aprovar 

(___) Rejeitar 

(___) Abstenho-me de votar  

 

 

• Candidato 5:  ELIEZER ANTONIO DA SILVA 

 

Voto do Cotista: (___) Aprovar 

(___) Rejeitar 

(___) Abstenho-me de votar  

 

• Candidato 6:  LUIZ HENRIQUE DE MORAES DE LIMA 

 

Voto do Cotista: (___) Aprovar 

(___) Rejeitar 

(___) Abstenho-me de votar  

 

• Candidato 7:  RICARDO MINOTTO 

 

Voto do Cotista: (___) Aprovar 

(___) Rejeitar 

(___) Abstenho-me de votar  

 

 



  
 

 
 
 

• Candidato 8:  VALNEI ALVES PIMENTA 

 

Voto do Cotista: (___) Aprovar 

(___) Rejeitar 

(___) Abstenho-me de votar  

 

 

• Candidato 9:  VINCENZO PAPARIELLO JUNIOR 

 

Voto do Cotista: (___) Aprovar 

(___) Rejeitar 

(___) Abstenho-me de votar  

 

 

 

___________________________________________________________ 

NOME DO COTISTA 

CPF ou CNPJ 

E-mail: E-MAIL DO COTISTA 

Telefone: (DDD) NÚMERO DO TELEFONE DO COTISTA 


